
Prefeitura. Municipal- de São' Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

GABINJTË DO PREFEITO 

Autoriza ao Poder. Executivo a 
suplementar por anulaçifo as 
dotaç5eB orçamentárias  que menciona 
e dá outras provi dênci as. 

A CA4ARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

'E E Q La V ':E 

Art. 19 	- Ficam 	anuladas 	parcialmente,- as 	dotações 
orçamentárias a seguir discriminadas: 

CODIGO SECRETARIA CATEGORIA ECONOMICA  IMPORTANCIA 

9.0.0.0 20.10 RESERVA DE CONTINGENCIA 4.400,00 
9.0.0.0 20.20 RESERVA DE CONTINGENCIA ' 	4.400,00 
9.0.0.0 20.30 RESERVA DE CONTINGENCIA ' 	4.000,00 
9.0.0.0 2040 RESERVA DE CONTINGENCIA ' 	 ' 	8.000,00 
9.0.0.0 	' 20.50 RESERVA DE CONTINGENCIA' 25.000,00 
9.0.0.0 20.60 RESERVA DE CONTINGENCIA 28.000,00 
9.0.0.0 20.70 RESERVA DE CONTINGENCIA 19.700,00' 
9.00.0 	' 2080 RESERVA DE CONTINGENCIA 4.000,00 
9.0.0.0 20.90 RESERVA DE CONTINGENCIA ' 	 4.600,00 
9.0.0.0 2091 RESERVA DE CONTDNGENCIA 4.000,00 
4.2.2.0 20.90 AQUIS. OUTROS BENS DE 

CAP.'EN UTILIZAÇAO 2.000,00 
9.0.0.0 20'. 92'" RESERVA DE CONTINGENCIA, ' 

	 2.490,00 

T O T A L ..............................................  110.590,00 

(Cento e Dez Mil, Quinhentos e Noventa Reais). 

Art. 22 - Fiôam suplementadas as dotações orçamentárias  abaixo 
especificadas: 

CODIGO 	, 'SECRETARIA ' 	CATEGORIA ECONOMICA IMPORTANCIA 

3.1.2.0 20.10 ' 	MATERIAL DE CONSUMO 	' 1.488,00 
3.1.2.0 	, , 	 20.30 'MATERIAL DE.CONSUMO 550,00 
3.1.2.0 2050 MATERIAL DE CONSUMO 	' 5.000,00 
3.1.2.0' '20.70 ' MATERIAL DE CONSUMO 	' '20.000,00 
3.1.2.0 ' 	20.80 MATERIAL DE CONSUMO 
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20.91 	MATERIAL DE CONSUMO 1.150,00 

	

20.92 	MATERIAL DE CONSUMO 	18.000,00 

	

20.30 	OBRIGAÇOES PATRONAIS 	10.000,00 

	

20.40 	CONT. P/ FORMAÇAO PASÉP 	52.752,00 

3.1.2.0 
3.1.2.0 
3.1.1.3 
3.2.8.0 

TOTAL - ........................................ .... . 110.590,00 

(Cento e Dez Mil, Quinhentos e Noventa Reais). 

Art.. 32 - As anulações parciais indicadas no art. 12 desta 
- 	 Lei, são provenientes de análise dos recursos legais que, por sua 

importância e natureza não est.o comprámetidas e podem ter as suas 
dotações anuladas, por servirem de recursos suplementares para 
despesas essenciais. 

Art. 42 - Os recursos pára tndr a presente suplementaç 0, 
são provenientes das anu1aç.es parciais das, dotações orçamentárias 
indicadas no art 12 desta Lei conforme diap 	o Item III, Q 12, 
do art. 43, da Lei Federal nO 4.320. de 17 de Março de 1964. 

Art. 52 - Eata LI entra em v igor na data de sua 
publicação, revo3adas as disposições- em contrário. 

São Pedro da Aldeia, .... . de Agosto de 1998. 
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